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Tauá, 22 de marÇCI 2423.

Indiea a §hefe do Poder Executivo Municipal
de Tauá, atravês da Secretaria eompetentê, â
capina de ruas, prasaâ e canteiros, ã, poda de
ârvores e a mafiutenção de rede de esgoto e de
iluminação pública nas localidades de Poço da
Onça e Santo Antônio, no distrito de
Carrapateiras, neste Município,
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VISTü EM §ES§AO

O Vereador atraixo signatário, fundamentado na legislação vigente e no
Regimento Interno desta Casa, IIÍDICA a Sra. Prefeita, a capina de rua"s,
prâÇâs e canteiros, a poda de árvores e a manutenção de rede d.e esgúto e de
iluminaçáo pública nas loca-lidades de Poço da Onça e Santo Antônio, no
distrito de Carrapateiras, neste MunicÍpio.

JÜSTIFICATIVA

Os ser.u-iços requeridos sáo reivindicações feitas por municipes que
residem na comunidacie e de extrema importância para proporcionar
meihor qualidade de vida as pessoas, pois tais demandas tem trazido
transtornüs a esses moradores, que pedem o apontamento de açÕes que
possarn soiucionar os proLriemas.

Plenário, 22 de mârÇo de 2423

Vereador
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